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                                                                            Colorado do Oeste - RO, 27 de novembro de 2025. 

 

A Sua Excelência, a Senhora 

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 

Vereadora Presidente da Câmara Municipal 

COLORADO DO OESTE - RO 

 

 

Assunto: Projeto de lei 

 

 

Senhora Presidente, 

 

 

 Vimos, por meio do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei 

Complementar que visa alterar a Lei Complementar n.º 073, de 30 de dezembro de 2013, 

reajustando os valores do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI de Imóvel Rural. 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Edmilson Rodrigues de Almeida 

Prefeito Municipal 

(Assinado Digitalmente) 
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M E N S A G E M 

 

 

Senhores Vereadores, 

 

A PRESENTE proposta tem por finalidade atualizar os valores referentes ao Imposto sobre 

a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, especificamente no que se refere aos Imóveis 

Rurais, previstos na Lei Complementar n.º 073, de 30 de dezembro de 2013. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que a defasagem dos valores atualmente adotados para o cálculo do 

ITBI não reflete mais a realidade econômica do Município, ocasionando incompatibilidade entre a 

base de cálculo aplicada e o efetivo valor de mercado dos Imóveis Rurais. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar a Legislação Tributária Municipal com a 

prática administrativa, assegurando maior segurança jurídica, transparência e equidade na 

apuração do Tributo. 

 

Diante de tais fundamentos, revela-se imprescindível a atualização dos valores do ITBI 

incidente sobre Imóveis Rurais, de modo a alinhar a Legislação às condições econômicas atuais, 

fortalecer a arrecadação Municipal e promover maior equilíbrio na tributação. 

 

Contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, 

certos de que sua deliberação favorável reforçará o compromisso desta Casa com a modernização 

da Legislação Municipal, a justiça fiscal e o desenvolvimento sustentável de nosso Município. 

 

                                    

                                                 Palácio Prefeito Cereneu João Nauê, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Edmilson Rodrigues de Almeida 

Prefeito Municipal 

(Assinado Digitalmente) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 073, DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 2013, REAJUSTANDO OS 

VALORES DO IMPOSTO SOBRE A 

TRANSMISSÃO INTER VIVOS - ITBI DE 

IMÓVEL RURAL. 

 

L E I 

 

Art. 1º - A Tabela de Cobrança de Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos – ITBI sobre 

os Imóveis Rurais do artigo 2º, da Lei Complementar nº 073, de 30 de dezembro de 2013, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

TABELA DE COBRANÇA DE ITBI 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS RURAIS 

 

Art. 2º - Revoga-se a Lei complementar nº 114, de 26 de dezembro de 2024. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir do 

exercício de 2026. 

Palácio Prefeito Cereneu João Nauê, 27 de novembro de 2025. 

                                                    

Edmilson Rodrigues de Almeida 

Prefeito Municipal 

(Assinado Digitalmente) 

ZONA VALOR POR ALQUEIRE EM UPF 

01 300 

02 270 

03 250 

04 220 
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